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REQUERIMENTO Nº 1, DE 2024 - CCDD 

 

 
Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro 

seja solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte 

informação referente à autorização outorgada à Associação Nova Barra para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Barra, Estado 

da Bahia, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 628, de 2019:  

 

- cópia do requerimento de outorga, assinado pelos dirigentes 

da entidade, declarando que todos possuem bons antecedentes, não tendo 

sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, 

alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q, da Lei Complementar nº 64, 

de 18 de maio de 1990 (Lei da Ficha Limpa). 

 

Sala da Comissão, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 
Senador Eduardo Gomes, Presidente 

 

 

Senador Hamilton Mourão, Relator ad hoc 
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